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Estado de São Paulo 

PARECER N2 127/2022 - PARCO 

PROJETO DE LEI N2 49/2022 

PARECER DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, 
JUSTIÇA E REDAÇÃO ao PROJETO DE LEI N2 49/2022 que AUTORIZA O 
MUNICÍPIO DE BIRIGUI A CELEBRAR CONVÊNIO COM O ESTADO DE SÃO 
PAULO, ATRAVÉS DE SUA SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA, VISANDO 
À ADESÃO AO SISTEMA DETECTA DE ACESSO EXCLUSIVO AOS DADOS DE 
INTERESSE DA SEGURANÇA PÚBLICA E DE COOPERAÇÃO ENTRE OS ÓRGÃOS 
PÚBLICOS, NOS TERMOS QUE ESPECIFICA. 

A COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
REDAÇÃO, por seus membros abaixo assinados, tendo analisado o Projeto 
de Lei, de autoria do Executivo Municipal, optou por seguir o Parecer 
Jurídico n2 51/2022 e chegou à conclusão de que o mesmo não afronta 
dispositivo legal, motivo pelo qual a matéria nele contida se encontra em 
condições de ser aprovada. 

069.10.00 OGIWIABOT 
SIDNEI MARIA RODRIGUES 

DATA 
19/04/2022 

bnp,M,0.1,11,011...~111 

Câmara Municipal de Birigui, 19 de abril de 2022. 

111:1ss rl' iMe i lle~m~ por: 
ANDRE LUIS MONAS GROSSO 

Assinado em: 
19/04/2022 

s.<?ttg17442,4%i:rM!9%.1zrr7:21,dá noVNItIVtg:

Andre Luis Moimas Grosso 
Presidente 
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Sidnei Maria Rodrigues Wagner Dauberto Mastelaro 
Membro 
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